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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:  

..................................................................................................... 

“Art. 6º.......................................................................................... 

§1º O mandato do Presidente e dos Conselheiros é de 4 (quatro) anos, 

não coincidentes, com intervalo mínimo de seis meses, vedada a 

recondução. 

..................................................................................................... 

§6º O início da fluência do prazo do mandato será imediatamente 

após o término do mandato anterior, independentemente da data de 

indicação, nomeação ou posse do membro do Tribunal.  

§7º O Poder Executivo expedirá regras transitórias para garantir o 

sistema de mandatos não coincidentes, com intervalo mínimo de seis 

meses.  

§8º A regulamentação a que se refere o §7º deste artigo poderá prever 

mandatos inferiores a 4 (quatro) anos.” (NR) 

...................................................................................................... 

“Art. 12 ........................................................................................ 

..................................................................................................... 

§2º O Superintendente-Geral terá mandato de 4 (quatro) anos, 

vedada a recondução.” (NR) 

..................................................................................................... 

.................................................................................................... 

“Art. 18 O Economista-Chefe será nomeado pelo Presidente da 

República, depois de aprovado pelo Senado Federal, entre cidadãos 

brasileiros com mais de 30 (trinta) anos de idade, de notório 

conhecimento econômico e reputação ilibada.  

.................................................................................................... 

§3º. O Economista-Chefe terá mandato de 4 (quatro) anos, permitida 

sua recondução para um único período.” (NR)  

..................................................................................................... 

“Art. 37.......................................................................................... 
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I - no caso de pessoas jurídicas que desempenhem atividade 

econômica, multa de 0,1% (um por cento) até o limite de 20% (vinte 

por cento) do valor do faturamento bruto total da pessoa jurídica, 

grupo ou conglomerado obtido no exercício precedente mais próximo 

à condenação, cujas demonstrações financeiras já estejam 

finalizadas; 

II - no caso das demais pessoas físicas ou jurídicas ou não sendo 

possível utilizar-se o critério do valor do faturamento bruto, a multa 

será entre R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e R$ 2.000.000.000,00 

(dois bilhões de reais);” (NR) 

..................................................................................................... 

“Art. 45......................................................................................... 

..................................................................................................... 

VII – (Revogado); 

..................................................................................................... 

IX - o papel de líder ou de instigador do infrator;  

X - a duração da infração; e 

XI - a efetiva reparação dos danos causados a terceiros em razão da 

infração.  

§1º. As multas poderão ser parceladas ou reduzidas por decisão do 

Tribunal quando constatado, por provas objetivas, que sua aplicação 

compromete a viabilidade econômica da pessoa jurídica.  

§2º. O mero prejuízo contábil não será causa para redução da multa 

quando não ficar demonstrado que sua aplicação não compromete o 

valor de parcela relevante de seus ativos.  

§3º. A aplicação do inciso XI e dos §§1º e 2º deste artigo dependerá 

de regulamentação pelo Cade.” (NR) 

.....................................................................................................  

“Art. 47.......................................................................................... 

§1º. O prazo prescricional para a ação do caput deste artigo será 

contado da ciência inequívoca da infração à ordem econômica.  

§2º. Presume-se a ciência inequívoca da infração à ordem econômica 

pela publicação da decisão do Tribunal do Cade, referente ao 

julgamento do processo administrativo, no Diário Oficial da União.  
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§3º. A instauração de procedimento para apuração da infração contra 

a ordem econômica pela Superintendência-Geral suspende o prazo 

prescricional para ajuizamento das ações de que tratam o caput deste 

artigo.  

§4º. Se a infração à ordem econômica tiver mais de um autor, todos 

responderão solidariamente pela reparação dos danos, exceto o 

signatário do acordo de leniência previsto no art. 86 desta Lei, cuja 

responsabilidade civil é limitada aos danos individuais homogêneos 

causados e circunscrita aos seus próprios clientes e/ou fornecedores 

diretos e/ou indiretos.  

§5º. Não se aplica a repetição do indébito por valor em dobro prevista 

no parágrafo único do art. 42 da Lei nº 8.078, de 11 de dezembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor), ao signatário do acordo de 

leniência previsto no art. 86 desta Lei.” (NR) 

....................................................................................................  

“Art. 113-A Os ocupantes de cargos com mandato no Cade só 

poderão ser nomeados para outros cargos com mandato no Cade 

após decurso de período correspondente à duração do mandato 

original.  

§1º. O disposto no caput não se aplica às reconduções previstas nesta 

Lei.”  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Uma coalizão de mais de 300 instituições - entre elas, a Transparência 

Internacional, Associação Contas Abertas, Instituto Cidade Democrática, Instituto 

Ethos, Movimento de Combate à Corrupção Eleitoral, Observatório Social do Brasil 

- entregou, em audiência pública realizada no dia 8/8/2018, à Comissão de 

Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados - CFFC, um “pacote” 

de medidas, considerado “o maior pacote anticorrupção do mundo”.  

O documento, desenvolvido com o propósito de oferecer uma resposta 

sistêmica à corrupção no Brasil, é formado por 70 propostas legislativas - projetos 

de lei, propostas de emenda constitucional e resoluções - divididas em 12 blocos 

http://www.contasabertas.com.br/
https://instituto.cidadedemocratica.org.br/
https://www3.ethos.org.br/
https://www3.ethos.org.br/
http://www.mcce.org.br/
http://osbrasil.org.br/
http://unidoscontraacorrupcao.org.br/sumario-novasmedidas.pdf
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temáticos. Trata-se do resultado de um amplo processo de construção coletiva, 

que ocorreu entre 2017 e 2018. 

Representantes de entidades ressaltaram, na audiência pública, que 

este novo pacote tem um caráter menos punitivo que o anterior. A ideia é prevenir 

a corrupção e evitar a polarização que cercou a discussão do pacote de 2015. 

Segundo os idealizadores, o mote da campanha (“Unidos contra a 

Corrupção”) atende não somente ao propósito de unir os cidadãos e cidadãs em 

torno de uma agenda de combate à corrupção, como também vai ao encontro das 

preocupações da sociedade sobre o aprofundamento da polarização e 

radicalização do debate público nos últimos anos. 

O projeto de lei acima é uma das 70 proposições legislativas contidas 

no pacote anticorrupção.  

O Conselho Administrativo de Defesa Econômica (Cade) é o principal 

responsável pelo combate à formação de carteis e outras práticas que ofendem 

a livre concorrência.  

Fortalecê-lo institucionalmente é essencial para garantir que suas 

instâncias investigadoras e julgadoras continuem atuando na luta contra os 

abusos do poder econômico.  

As medidas trazidas pelo PL ampliam as condições para que haja um 

mercado competitivo no Brasil. 

Para além disso, possibilitam maior autonomia aos membros do Cade, 

assegurando a tutela dos direitos difusos da concorrência de forma técnica e 

imparcial.  

O PL também pretende mitigar a incerteza que hoje existe na fixação 

das multas, em decorrência de critérios pouco objetivos, como “ramo de atividade 

empresarial”, o que resulta na aplicação inconsistente da lei. 

Não obstante o art. 113 da Lei nº 12.529/2011 (“Lei Antitruste”) ter 

visado à implementação de mandatos não coincidentes para os membros do 

Tribunal do Cade, observa-se, na prática, que a falta de previsão expressa de 

que o prazo de quatro anos do mandato contar-se-ia do término do mandato 

anterior, e não da posse do novo membro, comprometeu a efetividade da norma.  

Em 2015, três conselheiros1, indicados pela mesma Presidente da 

República, tomaram posse, entre 15 de julho e 16 de setembro, o que certamente 

destoa da intenção da Lei Antitruste.  

O sistema de mandatos não coincidentes visa, justamente, a evitar que 

o chefe do Poder Executivo realize indicações em bloco, comprometendo, assim, 

a autonomia e estabilidade do colegiado. A renovação da maioria do Tribunal de 

                                                      
1 João Paulo de Resende: posse em 15/07/2015. Paulo Burnier da Silveira: posse em 17/07/2015. Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt: 

posse em 16/09/2015. Disponível em: <http://www.cade.gov.br/assuntos/sessoes/composicao-do-plenariol>. Acesso em: 

16/8/2018.  

http://unidoscontraacorrupcao.org.br/sumario-novasmedidas.pdf


6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10830/2018 

uma vez também compromete a previsibilidade e segurança jurídica das 

decisões.  

Outra alteração que o PL contempla diz respeito à autonomia política 

do Cade, que é instrumentalizada, entre outras garantias, por mandatos fixos de 

seus dirigentes.  

Ao contrário dos membros do Tribunal do Cade, para o 

Superintendente-Geral esse mandato é de apenas dois anos, permitida a 

recondução pelo mesmo período. Porém, esse mandato mais curto e a previsão 

de recondução acabam por fragilizar a independência do Superintendente-Geral. 

Por isso, suscitamos a ampliação do mandato para quatro anos, vedada a 

recondução.  

                  Na atual Lei Antitruste, o Economista-Chefe que atua no Cade não 

dispõe de mandato, sendo de livre exoneração pelo Presidente do Tribunal e 

Superintendente-Geral.  

A previsão de mandato para o Economista-Chefe também contribui 

para o fortalecimento institucional do Cade, ao garantir maior independência a 

um de seus órgãos técnicos e, consequentemente, maior imparcialidade e 

cientificidade aos trabalhos que produzir.  

No campo das sanções contra infrações à ordem econômica, o PL traz 

limites para aplicação de multas. 

A redação atual do inciso I, do art. 37, da Lei Antitruste, prevê para 

“empresas” multa de 0,1% a 20% do faturamento “no ramo de atividade no ano 

anterior à instauração do processo administrativo”.  

A substituição de “empresas” por “pessoas jurídicas que 

desempenham atividade econômica” se justifica, primeiro, em razão da atecnia 

da expressão atual frente ao Código Civil de 2002; segundo, porque permitirá a 

aplicação do dispositivo a outras pessoas jurídicas que efetivamente auferem 

faturamento, mas não se caracterizam como sociedades empresárias, como é o 

caso das sociedades cooperativas e sociedades simples.  

Garante-se, assim, isonomia entre todos os agentes econômicos, no 

limite da multa que lhes pode ser imposta.  

Não se trata, ademais, de um cenário mais gravoso para aqueles que 

possuem faturamento, mas não são sociedades empresárias.  

Pelo contrário, destaque-se que a redação do dispositivo proposta 

neste PL, tem limite de dois bilhões de reais, de modo que 20% do faturamento 

será, na maioria dos casos, inferior a tal valor. 

Nesse contexto, o limite máximo da multa com base no critério de 

faturamento acaba por se revestir de uma garantia de manutenção da atividade 
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econômica que desempenham, já que traz implícita uma ponderação acerca do 

porte do agente econômico.  

Já a substituição de “faturamento bruto no ramo de atividade” por 

“faturamento bruto” é desejável porque o ramo de atividade não é um conceito 

jurídico ou econômico determinado, o que retira a objetividade e segurança 

jurídica na fixação do teto da multa.  

O PL, na esteira das melhores práticas internacionais, inclui, nos 

critérios a serem necessariamente observados na aplicação de sanção pelo 

Cade: a) o tempo de duração da conduta; b) a caracterização do infrator como 

líder ou instigador da conduta; e c) a existência de efetiva reparação de danos 

causados a terceiros.  

Já a revogação do inciso VII, do art. 45, que trata da situação 

econômica do infrator, tem como objetivo retirar a capacidade de pagamento do 

infrator como critério intrínseco à quantificação da multa, sendo relevante, se for 

o caso, para reduzir a parcela exigível.  

Com isso, busca-se que argumentações genéricas de situação 

econômica deficitária não sejam suficientes para diminuir a penalidade sem que 

seja feita uma efetiva análise econômica-financeira do infrator. Mais uma vez, 

essa alteração está em linha com as melhores práticas internacionais.  

O PL também incentiva as ações de reparação de danos, sem prejuízo 

da política de acordos de leniência. 

No Brasil, ao contrário dos Estados Unidos, as ações civis de 

indenização são bastante incipientes, praticamente insignificantes. A cultura das 

ações de reparação de danos, aliadas à atuação da autoridade antitruste, 

contribuirá para a dissuasão dos agentes no cometimento de infrações à ordem 

econômica.  

Para tanto, é importante a previsão de prazos prescricionais mais 

favoráveis aos autores das ações de reparação, especialmente quanto à 

interrupção do prazo prescricional pela investigação administrativa da infração.  

Todavia, o fortalecimento das ações de reparação aumenta a 

exposição dos beneficiários dos acordos de leniência, na medida em que são 

infratores confessos e, portanto, “alvos” mais fáceis das ações.  

É preciso, portanto, equilibrar os incentivos às ações de reparação de 

danos concorrenciais com a preservação da política de acordos de leniência, 

instrumento investigativo indispensável ao Cade, principalmente nos casos de 

cartéis.  

Nesse contexto, justifica-se a limitação da responsabilidade dos 

beneficiários dos acordos de leniência, por meio do não ressarcimento em dobro 

por danos concorrenciais e pela não responsabilidade solidária com os autores 

da conduta anticompetitiva.  
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Face ao exposto, com base na relevância concreta da medida 

proposta, contamos com o apoio de nossos Pares para a aprovação desta 

proposição. 

Sala das Sessões, em 5 de setembro de 2018. 

 

                              Deputado JAIME MARTINS 

         PROS/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência; dispõe sobre a prevenção e 

repressão às infrações contra a ordem 

econômica; altera a Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, o Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, e a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985; 

revoga dispositivos da Lei nº 8.884, de 11 de 

junho de 1994, e a Lei nº 9.781, de 19 de janeiro 

de 1999; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO SISTEMA BRASILEIRO DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA 

 

CAPÍTULO I 

DA COMPOSIÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Tribunal Administrativo de Defesa Econômica 

 

Art. 6º O Tribunal Administrativo, órgão judicante, tem como membros um 

Presidente e seis Conselheiros escolhidos dentre cidadãos com mais de 30 (trinta) anos de idade, 

de notório saber jurídico ou econômico e reputação ilibada, nomeados pelo Presidente da 

República, depois de aprovados pelo Senado Federal. 

§ 1º O mandato do Presidente e dos Conselheiros é de 4 (quatro) anos, não 

coincidentes, vedada a recondução. 
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§ 2º Os cargos de Presidente e de Conselheiro são de dedicação exclusiva, não se 

admitindo qualquer acumulação, salvo as constitucionalmente permitidas. 

§ 3º No caso de renúncia, morte, impedimento, falta ou perda de mandato do 

Presidente do Tribunal, assumirá o Conselheiro mais antigo no cargo ou o mais idoso, nessa 

ordem, até nova nomeação, sem prejuízo de suas atribuições. 

§ 4º No caso de renúncia, morte ou perda de mandato de Conselheiro, proceder-se-

á a nova nomeação, para completar o mandato do substituído. 

§ 5º Se, nas hipóteses previstas no § 4º deste artigo, ou no caso de encerramento de 

mandato dos Conselheiros, a composição do Tribunal ficar reduzida a número inferior ao 

estabelecido no § 1º do art. 9º desta Lei, considerar-se-ão automaticamente suspensos os prazos 

previstos nesta Lei, e suspensa a tramitação de processos, continuando-se a contagem 

imediatamente após a recomposição do quorum. 

 

Art. 7º A perda de mandato do Presidente ou dos Conselheiros do Cade só poderá 

ocorrer em virtude de decisão do Senado Federal, por provocação do Presidente da República, 

ou em razão de condenação penal irrecorrível por crime doloso, ou de processo disciplinar de 

conformidade com o que prevê a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e a Lei nº 8.429, de 

2 de junho de 1992, e por infringência de quaisquer das vedações previstas no art. 8º desta Lei. 

Parágrafo único. Também perderá o mandato, automaticamente, o membro do 

Tribunal que faltar a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas, ou 20 (vinte) intercaladas, 

ressalvados os afastamentos temporários autorizados pelo Plenário. 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Superintendência-Geral 

 

Art. 12. O Cade terá em sua estrutura uma Superintendência-Geral, com 1 (um) 

Superintendente-Geral e 2 (dois) Superintendentes-Adjuntos, cujas atribuições específicas 

serão definidas em Resolução. 

§ 1º O Superintendente-Geral será escolhido dentre cidadãos com mais de 30 

(trinta) anos de idade, notório saber jurídico ou econômico e reputação libada, nomeado pelo 

Presidente da República, depois de aprovado pelo Senado Federal. 

§ 2º O Superintendente-Geral terá mandato de 2 (dois) anos, permitida a recondução 

para um único período subsequente. 

§ 3º Aplicam-se ao Superintendente-Geral as mesmas normas de impedimentos, 

perda de mandato, substituição e as vedações do art. 8º desta Lei, incluindo o disposto no § 2º 

do art. 8º desta Lei, aplicáveis ao Presidente e aos Conselheiros do Tribunal. 

§ 4º Os cargos de Superintendente-Geral e de Superintendentes-Adjuntos são de 

dedicação exclusiva, não se admitindo qualquer acumulação, salvo as constitucionalmente 

permitidas. 

§ 5º Durante o período de vacância que anteceder à nomeação de novo 

Superintendente-Geral, assumirá interinamente o cargo um dos superintendentes adjuntos, 

indicado pelo Presidente do Tribunal, o qual permanecerá no cargo até a posse do novo 

Superintendente-Geral, escolhido na forma do § 1º deste artigo. 

§ 6º Se, no caso da vacância prevista no § 5o deste artigo, não houver nenhum 

Superintendente Adjunto nomeado na Superintendência do Cade, o Presidente do Tribunal 

indicará servidor em exercício no Cade, com conhecimento jurídico ou econômico na área de 

defesa da concorrência e reputação ilibada, para assumir interinamente o cargo, permanecendo 

neste até a posse do novo Superintendente-Geral, escolhido na forma do § 1º deste artigo. 

§ 7º Os Superintendentes-Adjuntos serão indicados pelo Superintendente-Geral. 
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Art. 13. Compete à Superintendência-Geral: 

I - zelar pelo cumprimento desta Lei, monitorando e acompanhando as práticas de 

mercado; 

II - acompanhar, permanentemente, as atividades e práticas comerciais de pessoas 

físicas ou jurídicas que detiverem posição dominante em mercado relevante de bens ou serviços, 

para prevenir infrações da ordem econômica, podendo, para tanto, requisitar as informações e 

documentos necessários, mantendo o sigilo legal, quando for o caso; 

III - promover, em face de indícios de infração da ordem econômica, procedimento 

preparatório de inquérito administrativo e inquérito administrativo para apuração de infrações 

à ordem econômica; 

IV - decidir pela insubsistência dos indícios, arquivando os autos do inquérito 

administrativo ou de seu procedimento preparatório; 

V - instaurar e instruir processo administrativo para imposição de sanções 

administrativas por infrações à ordem econômica, procedimento para apuração de ato de 

concentração, processo administrativo para análise de ato de concentração econômica e 

processo administrativo para imposição de sanções processuais incidentais instaurados para 

prevenção, apuração ou repressão de infrações à ordem econômica; 

VI - no interesse da instrução dos tipos processuais referidos nesta Lei: 

a) requisitar informações e documentos de quaisquer pessoas, físicas ou jurídicas, 

órgãos, autoridades e entidades, públicas ou privadas, mantendo o sigilo legal, quando for o 

caso, bem como determinar as diligências que se fizerem necessárias ao exercício de suas 

funções; 

b) requisitar esclarecimentos orais de quaisquer pessoas, físicas ou jurídicas, 

órgãos, autoridades e entidades, públicas ou privadas, na forma desta Lei; 

c) realizar inspeção na sede social, estabelecimento, escritório, filial ou sucursal de 

empresa investigada, de estoques, objetos, papéis de qualquer natureza, assim como livros 

comerciais, computadores e arquivos eletrônicos, podendo-se extrair ou requisitar cópias de 

quaisquer documentos ou dados eletrônicos; 

d) requerer ao Poder Judiciário, por meio da Procuradoria Federal junto ao Cade, 

mandado de busca e apreensão de objetos, papéis de qualquer natureza, assim como de livros 

comerciais, computadores e arquivos magnéticos de empresa ou pessoa física, no interesse de 

inquérito administrativo ou de processo administrativo para imposição de sanções 

administrativas por infrações à ordem econômica, aplicando-se, no que couber, o disposto no 

art. 839 e seguintes da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, sendo 

inexigível a propositura de ação principal; 

e) requisitar vista e cópia de documentos e objetos constantes de inquéritos e 

processos administrativos instaurados por órgãos ou entidades da administração pública 

federal; 

f) requerer vista e cópia de inquéritos policiais, ações judiciais de quaisquer 

natureza, bem como de inquéritos e processos administrativos instaurados por outros entes da 

federação, devendo o Conselho observar as mesmas restrições de sigilo eventualmente 

estabelecidas nos procedimentos de origem; 

VII - recorrer de ofício ao Tribunal quando decidir pelo arquivamento de processo 

administrativo para imposição de sanções administrativas por infrações à ordem econômica; 

VIII - remeter ao Tribunal, para julgamento, os processos administrativos que 

instaurar, quando entender configurada infração da ordem econômica; 

IX - propor termo de compromisso de cessação de prática por infração à ordem 

econômica, submetendo-o à aprovação do Tribunal, e fiscalizar o seu cumprimento; 



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10830/2018 

X - sugerir ao Tribunal condições para a celebração de acordo em controle de 

concentrações e fiscalizar o seu cumprimento; 

XI - adotar medidas preventivas que conduzam à cessação de prática que constitua 

infração da ordem econômica, fixando prazo para seu cumprimento e o valor da multa diária a 

ser aplicada, no caso de descumprimento; 

XII - receber, instruir e aprovar ou impugnar perante o Tribunal os processos 

administrativos para análise de ato de concentração econômica; 

XIII - orientar os órgãos e entidades da administração pública quanto à adoção de 

medidas necessárias ao cumprimento desta Lei; 

XIV - desenvolver estudos e pesquisas objetivando orientar a política de prevenção 

de infrações da ordem econômica; 

XV - instruir o público sobre as diversas formas de infração da ordem econômica e 

os modos de sua prevenção e repressão; 

XVI - exercer outras atribuições previstas em lei; 

XVII - prestar ao Poder Judiciário, sempre que solicitado, todas as informações 

sobre andamento das investigações, podendo, inclusive, fornecer cópias dos autos para instruir 

ações judiciais; e 

XVIII - adotar as medidas administrativas necessárias à execução e ao cumprimento 

das decisões do Plenário. 

....................................................................................................................................................... 

 

 

Seção V 

Do Departamento de Estudos Econômicos 

 

Art. 17. O Cade terá um Departamento de Estudos Econômicos, dirigido por um 

Economista-Chefe, a quem incumbirá elaborar estudos e pareceres econômicos, de ofício ou 

por solicitação do Plenário, do Presidente, do Conselheiro-Relator ou do Superintendente-

Geral, zelando pelo rigor e atualização técnica e científica das decisões do órgão. 

 

Art. 18. O Economista-Chefe será nomeado, conjuntamente, pelo Superintendente-

Geral e pelo Presidente do Tribunal, dentre brasileiros de ilibada reputação e notório 

conhecimento econômico. 

§ 1º O Economista-Chefe poderá participar das reuniões do Tribunal, sem direito a 

voto. 

§ 2º Aplicam-se ao Economista-Chefe as mesmas normas de impedimento 

aplicáveis aos Conselheiros do Tribunal, exceto quanto ao comparecimento às sessões. 

 

CAPÍTULO III 

DA SECRETARIA DE ACOMPANHAMENTO ECONÔMICO 

 

Art. 19. Compete à Secretaria de Acompanhamento Econômico promover a 

concorrência em órgãos de governo e perante a sociedade cabendo-lhe, especialmente, o 

seguinte: 

I - opinar, nos aspectos referentes à promoção da concorrência, sobre propostas de 

alterações de atos normativos de interesse geral dos agentes econômicos, de consumidores ou 

usuários dos serviços prestados submetidos a consulta pública pelas agências reguladoras e, 

quando entender pertinente, sobre os pedidos de revisão de tarifas e as minutas; 
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II - opinar, quando considerar pertinente, sobre minutas de atos normativos 

elaborados por qualquer entidade pública ou privada submetidos à consulta pública, nos 

aspectos referentes à promoção da concorrência; 

III - opinar, quando considerar pertinente, sobre proposições legislativas em 

tramitação no Congresso Nacional, nos aspectos referentes à promoção da concorrência; 

IV - elaborar estudos avaliando a situação concorrencial de setores específicos da 

atividade econômica nacional, de ofício ou quando solicitada pelo Cade, pela Câmara de 

Comércio Exterior ou pelo Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor do Ministério 

da Justiça ou órgão que vier a sucedê-lo; 

V - elaborar estudos setoriais que sirvam de insumo para a participação do 

Ministério da Fazenda na formulação de políticas públicas setoriais nos fóruns em que este 

Ministério tem assento; 

VI - propor a revisão de leis, regulamentos e outros atos normativos da 

administração pública federal, estadual, municipal e do Distrito Federal que afetem ou possam 

afetar a concorrência nos diversos setores econômicos do País; 

VII - manifestar-se, de ofício ou quando solicitada, a respeito do impacto 

concorrencial de medidas em discussão no âmbito de fóruns negociadores relativos às 

atividades de alteração tarifária, ao acesso a mercados e à defesa comercial, ressalvadas as 

competências dos órgãos envolvidos; 

VIII - encaminhar ao órgão competente representação para que este, a seu critério, 

adote as medidas legais cabíveis, sempre que for identificado ato normativo que tenha caráter 

anticompetitivo. 

§ 1º Para o cumprimento de suas atribuições, a Secretaria de Acompanhamento 

Econômico poderá: 

I - requisitar informações e documentos de quaisquer pessoas, órgãos, autoridades 

e entidades, públicas ou privadas, mantendo o sigilo legal quando for o caso; 

II - celebrar acordos e convênios com órgãos ou entidades públicas ou privadas, 

federais, estaduais, municipais, do Distrito Federal e dos Territórios para avaliar e/ou sugerir 

medidas relacionadas à promoção da concorrência. 

§ 2º A Secretaria de Acompanhamento Econômico divulgará anualmente relatório 

de suas ações voltadas para a promoção da concorrência. 

.......................................................................................................................................................  

 

TÍTULO V 

DAS INFRAÇÕES DA ORDEM ECONÔMICA 

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO III 

DAS PENAS 

 

Art. 37. A prática de infração da ordem econômica sujeita os responsáveis às 

seguintes penas: 

I - no caso de empresa, multa de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por 

cento) do valor do faturamento bruto da empresa, grupo ou conglomerado obtido, no último 

exercício anterior à instauração do processo administrativo, no ramo de atividade empresarial 

em que ocorreu a infração, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível 

sua estimação; 

II - no caso das demais pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado, 

bem como quaisquer associações de entidades ou pessoas constituídas de fato ou de direito, 

ainda que temporariamente, com ou sem personalidade jurídica, que não exerçam atividade 
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empresarial, não sendo possível utilizar-se o critério do valor do faturamento bruto, a multa será 

entre R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais); 

III - no caso de administrador, direta ou indiretamente responsável pela infração 

cometida, quando comprovada a sua culpa ou dolo, multa de 1% (um por cento) a 20% (vinte 

por cento) daquela aplicada à empresa, no caso previsto no inciso I do caput deste artigo, ou às 

pessoas jurídicas ou entidades, nos casos previstos no inciso II do caput deste artigo. 

§ 1º Em caso de reincidência, as multas cominadas serão aplicadas em dobro. 

§ 2º No cálculo do valor da multa de que trata o inciso I do caput deste artigo, o 

Cade poderá considerar o faturamento total da empresa ou grupo de empresas, quando não 

dispuser do valor do faturamento no ramo de atividade empresarial em que ocorreu a infração, 

definido pelo Cade, ou quando este for apresentado de forma incompleta e/ou não demonstrado 

de forma inequívoca e idônea. 

 

Art. 38. Sem prejuízo das penas cominadas no art. 37 desta Lei, quando assim exigir 

a gravidade dos fatos ou o interesse público geral, poderão ser impostas as seguintes penas, 

isolada ou cumulativamente: 

I - a publicação, em meia página e a expensas do infrator, em jornal indicado na 

decisão, de extrato da decisão condenatória, por 2 (dois) dias seguidos, de 1 (uma) a 3 (três) 

semanas consecutivas; 

II - a proibição de contratar com instituições financeiras oficiais e participar de 

licitação tendo por objeto aquisições, alienações, realização de obras e serviços, concessão de 

serviços públicos, na administração pública federal, estadual, municipal e do Distrito Federal, 

bem como em entidades da administração indireta, por prazo não inferior a 5 (cinco) anos; 

III - a inscrição do infrator no Cadastro Nacional de Defesa do Consumidor; 

IV - a recomendação aos órgãos públicos competentes para que: 

a) seja concedida licença compulsória de direito de propriedade intelectual de 

titularidade do infrator, quando a infração estiver relacionada ao uso desse direito; 

b) não seja concedido ao infrator parcelamento de tributos federais por ele devidos 

ou para que sejam cancelados, no todo ou em parte, incentivos fiscais ou subsídios públicos; 

V - a cisão de sociedade, transferência de controle societário, venda de ativos ou 

cessação parcial de atividade; 

VI - a proibição de exercer o comércio em nome próprio ou como representante de 

pessoa jurídica, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; e 

VII - qualquer outro ato ou providência necessários para a eliminação dos efeitos 

nocivos à ordem econômica. 

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 45. Na aplicação das penas estabelecidas nesta Lei, levar-se-á em consideração: 

I - a gravidade da infração; 

II - a boa-fé do infrator; 

III - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator; 

IV - a consumação ou não da infração; 

V - o grau de lesão, ou perigo de lesão, à livre concorrência, à economia nacional, 

aos consumidores, ou a terceiros; 

VI - os efeitos econômicos negativos produzidos no mercado; 

VII - a situação econômica do infrator; e 

VIII - a reincidência. 

 

CAPÍTULO IV 

DA PRESCRIÇÃO 
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Art. 46. Prescrevem em 5 (cinco) anos as ações punitivas da administração pública 

federal, direta e indireta, objetivando apurar infrações da ordem econômica, contados da data 

da prática do ilícito ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver 

cessada a prática do ilícito. 

§ 1º Interrompe a prescrição qualquer ato administrativo ou judicial que tenha por 

objeto a apuração da infração contra a ordem econômica mencionada no caput deste artigo, 

bem como a notificação ou a intimação da investigada. 

 

§ 2º Suspende-se a prescrição durante a vigência do compromisso de cessação ou 

do acordo em controle de concentrações. 

§ 3º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 3 

(três) anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou 

mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade 

funcional decorrente da paralisação, se for o caso. 

§ 4º Quando o fato objeto da ação punitiva da administração também constituir 

crime, a prescrição reger-se-á pelo prazo previsto na lei penal. 

 

CAPÍTULO V 

DO DIREITO DE AÇÃO 

 

Art. 47. Os prejudicados, por si ou pelos legitimados referidos no art. 82 da Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990, poderão ingressar em juízo para, em defesa de seus interesses 

individuais ou individuais homogêneos, obter a cessação de práticas que constituam infração 

da ordem econômica, bem como o recebimento de indenização por perdas e danos sofridos, 

independentemente do inquérito ou processo administrativo, que não será suspenso em virtude 

do ajuizamento de ação. 

 

TÍTULO VI 

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 48. Esta Lei regula os seguintes procedimentos administrativos instaurados 

para prevenção, apuração e repressão de infrações à ordem econômica: 

I - procedimento preparatório de inquérito administrativo para apuração de 

infrações à ordem econômica; 

II - inquérito administrativo para apuração de infrações à ordem econômica; 

III - processo administrativo para imposição de sanções administrativas por 

infrações à ordem econômica; 

IV - processo administrativo para análise de ato de concentração econômica; 

V - procedimento administrativo para apuração de ato de concentração econômica; 

e 

VI - processo administrativo para imposição de sanções processuais incidentais. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DO PROGRAMA DE LENIÊNCIA 
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Art. 86. O Cade, por intermédio da Superintendência-Geral, poderá celebrar acordo 

de leniência, com a extinção da ação punitiva da administração pública ou a redução de 1 (um) 

a 2/3 (dois terços) da penalidade aplicável, nos termos deste artigo, com pessoas físicas e 

jurídicas que forem autoras de infração à ordem econômica, desde que colaborem efetivamente 

com as investigações e o processo administrativo e que dessa colaboração resulte: 

I - a identificação dos demais envolvidos na infração; e 

II - a obtenção de informações e documentos que comprovem a infração noticiada 

ou sob investigação. 

§ 1º O acordo de que trata o caput deste artigo somente poderá ser celebrado se 

preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - a empresa seja a primeira a se qualificar com respeito à infração noticiada ou sob 

investigação; 

II - a empresa cesse completamente seu envolvimento na infração noticiada ou sob 

investigação a partir da data de propositura do acordo; 

III - a Superintendência-Geral não disponha de provas suficientes para assegurar a 

condenação da empresa ou pessoa física por ocasião da propositura do acordo; e 

IV - a empresa confesse sua participação no ilícito e coopere plena e 

permanentemente com as investigações e o processo administrativo, comparecendo, sob suas 

expensas, sempre que solicitada, a todos os atos processuais, até seu encerramento. 

§ 2º Com relação às pessoas físicas, elas poderão celebrar acordos de leniência 

desde que cumpridos os requisitos II, III e IV do § 1º deste artigo. 

§ 3º O acordo de leniência firmado com o Cade, por intermédio da 

Superintendência-Geral, estipulará as condições necessárias para assegurar a efetividade da 

colaboração e o resultado útil do processo. 

§ 4º Compete ao Tribunal, por ocasião do julgamento do processo administrativo, 

verificado o cumprimento do acordo: 

I - decretar a extinção da ação punitiva da administração pública em favor do 

infrator, nas hipóteses em que a proposta de acordo tiver sido apresentada à Superintendência-

Geral sem que essa tivesse conhecimento prévio da infração noticiada; ou 

II - nas demais hipóteses, reduzir de 1 (um) a 2/3 (dois terços) as penas aplicáveis, 

observado o disposto no art. 45 desta Lei, devendo ainda considerar na gradação da pena a 

efetividade da colaboração prestada e a boa-fé do infrator no cumprimento do acordo de 

leniência. 

§ 5º Na hipótese do inciso II do § 4º deste artigo, a pena sobre a qual incidirá o fator 

redutor não será superior à menor das penas aplicadas aos demais coautores da infração, 

relativamente aos percentuais fixados para a aplicação das multas de que trata o inciso I do art. 

37 desta Lei. 

§ 6º Serão estendidos às empresas do mesmo grupo, de fato ou de direito, e aos seus 

dirigentes, administradores e empregados envolvidos na infração os efeitos do acordo de 

leniência, desde que o firmem em conjunto, respeitadas as condições impostas. 

§ 7º A empresa ou pessoa física que não obtiver, no curso de inquérito ou processo 

administrativo, habilitação para a celebração do acordo de que trata este artigo, poderá celebrar 

com a Superintendência-Geral, até a remessa do processo para julgamento, acordo de leniência 

relacionado a uma outra infração, da qual o Cade não tenha qualquer conhecimento prévio. 

§ 8º Na hipótese do § 7º deste artigo, o infrator se beneficiará da redução de 1/3 

(um terço) da pena que lhe for aplicável naquele processo, sem prejuízo da obtenção dos 

benefícios de que trata o inciso I do § 4º deste artigo em relação à nova infração denunciada. 

§ 9º Considera-se sigilosa a proposta de acordo de que trata este artigo, salvo no 

interesse das investigações e do processo administrativo. 
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§ 10. Não importará em confissão quanto à matéria de fato, nem reconhecimento 

de ilicitude da conduta analisada, a proposta de acordo de leniência rejeitada, da qual não se 

fará qualquer divulgação. 

§ 11. A aplicação do disposto neste artigo observará as normas a serem editadas 

pelo Tribunal. 

§ 12. Em caso de descumprimento do acordo de leniência, o beneficiário ficará 

impedido de celebrar novo acordo de leniência pelo prazo de 3 (três) anos, contado da data de 

seu julgamento. 

 

Art. 87. Nos crimes contra a ordem econômica, tipificados na Lei nº 8.137, de 27 

de dezembro de 1990, e nos demais crimes diretamente relacionados à prática de cartel, tais 

como os tipificados na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e os tipificados no art. 288 do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, a celebração de acordo de 

leniência, nos termos desta Lei, determina a suspensão do curso do prazo prescricional e impede 

o oferecimento da denúncia com relação ao agente beneficiário da leniência. 

Parágrafo único. Cumprido o acordo de leniência pelo agente, extingue-se 

automaticamente a punibilidade dos crimes a que se refere o caput deste artigo. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 112. (VETADO). 

Art. 113. Visando a implementar a transição para o sistema de mandatos não 

coincidentes, as nomeações dos Conselheiros observarão os seguintes critérios de duração dos 

mandatos, nessa ordem: 

I - 2 (dois) anos para os primeiros 2 (dois) mandatos vagos; e 

II - 3 (três) anos para o terceiro e o quarto mandatos vagos. 

§ 1º Os mandatos dos membros do Cade e do Procurador-Chefe em vigor na data 

de promulgação desta Lei serão mantidos e exercidos até o seu término original, devendo as 

nomeações subsequentes à extinção desses mandatos observar o disposto neste artigo. 

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, o Conselheiro que estiver exercendo o seu 

primeiro mandato no Cade, após o término de seu mandato original, poderá ser novamente 

nomeado no mesmo cargo, observado o disposto nos incisos I e II do caput deste artigo. 

§ 3º O Conselheiro que estiver exercendo o seu segundo mandato no Cade, após o 

término de seu mandato original, não poderá ser novamente nomeado para o período 

subsequente. 

§ 4º Não haverá recondução para o Procurador-Chefe que estiver exercendo 

mandato no Cade, após o término de seu mandato original, podendo ele ser indicado para 

permanecer no cargo na forma do art. 16 desta Lei. 

 

Art. 114. (VETADO). 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Da Cobrança de Dívidas 

 

Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a 

ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça.  

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição 

do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária 

e juros legais, salvo hipótese de engano justificável.  

 

Art. 42-A. Em todos os documentos de cobrança de débitos apresentados ao 

consumidor, deverão constar o nome, o endereço e o número de inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do fornecedor do 

produto ou serviço correspondente. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.039, de 1/10/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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